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116
Propé sapatilha descartável tamanho único, fabricadas em 100% 

polipropileno atóxico, no tipo soldado, com acabamento em elástico 
na borda superior

20 r$ 18,43

117

Seringa descartável de 1ml em polipropileno, estéril, c/ dispositivo de 
segurança bico simples, corpo especificamente graduado com escala 

única até 100 u com intervalo de 1 em 1 unidade, êmbolo apresentan-
do ponteira de borracha siliconizada com adaptação exata ao corpo da 
seringa, agulha siliconizada fixa, com bisel tri facetado, para insulina 

(10 u), lote, a data de fabricação e a validade deverão vir impressas na 
embalagem do material. embalagem papel grau cirúrgico. atendendo 

a Nr 32.

100 r$ 0,35

118

Seringa descartável, 3ml em polipropileno, estéril, sem agulha, c/ dis-
positivo de segurança, bico com adaptação à agulha em rosca, corpo 

graduado, êmbolo apresentando ponteira de borracha siliconizada com 
adaptação exata ao corpo da seringa, 03 ml, o lote, a data de fabri-
cação e a validade deverão vir impressas na embalagem do material. 

embalagem em papel grau cirúrgico.

1050 r$ 0,27

119

Seringa descartável, 5ml em polipropileno, estéril, sem agulha, c/ 
dispositivo de segurança bico com adaptação à agulha em rosca, corpo 
graduado, êmbolo apresentando ponteira de borracha siliconizada com 
adaptação exata ao corpo da seringa, o lote, a data de fabricação e a 

validade deverão vir impressas na embalagem do material. embalagem 
em papel grau cirúrgico.

1700 r$ 0,91

120

Seringa descartável, 10ml em polipropileno, estéril, sem agulha, c/ dis-
positivo de segurança, bico com adaptação à agulha em rosca, corpo 

graduado, êmbolo apresentando ponteira de borracha siliconizada com 
adaptação exata ao corpo da seringa, o lote, a data de fabricação e a 

validade deverão vir impressas na embalagem do material. embalagem 
em papel grau cirúrgico.

3300 r$ 0,45

121

Seringa descartável, 20ml em polipropileno, estéril, sem agulha, 
bico com adaptação à agulha em rosca, corpo graduado, êmbolo 

apresentando ponteira de borracha siliconizada com adaptação exata 
ao corpo da seringa, o lote, a data de fabricação e a validade deverão 
vir impressas na embalagem do material. embalagem em papel grau 

cirúrgico

1400 r$ 0.85

122
Torneira de 3 vias - duplicador de acesso venoso, corpo transparente 

com três extremidades de conexão – duas fêmeas e um macho, maní-
pulo colorido para direcionamento e oclusão de fluxo, descartável.

100 r$ 0.85

123 Touca cirúrgica descartável com elástico, material 100% polipropileno 
não tecido, não estéril, de uso individual 100 r$ 16,22

Protocolo: 832957
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 

ForMaÇÃo de oFiciais-cFo/PMPa/2020
editaL Nº 67/cFo/PMPa/sePLad, de 27 de JULHo de 2022

eXcLUsÃo de caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento a decisão proferida nos autos do 
agravo de instrumento n° 0800866-42.2022.8.14.0000, tornam pública a 
EXclUSÃo do candidato sub judice PaUlo dE JESUS PiNHEiro, inscrição 
n° 273102325, referente ao concurso público destinado à admissão ao 
Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará – CFO/ PMPA/2020.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/Pa, 27 de julho de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

 Protocolo: 833437
Portaria Nº 2332/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 486/2022-P/1 – 10º BPM, de 
11 de julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 
41039 JoÃo PaUlo oliVEira da coSTa, no qual requer o licenciamento 
a Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 
2022/887050);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 41039 
JoÃo PaUlo oliVEira da coSTa, matrícula funcional nº 64017841.
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 41039 JoÃo PaUlo oliVEira da coSTa, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 10º BPM/cPc ii, que conforme 
o estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 

cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  comandante do 10º BPM/cPc ii, o 
recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato 
encaminhamento ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2329/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 541/2022-BcS/QcG, de 14 
de julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo CB PM RG 
39839 JHoN aNdErSoN do ESPÍriTo SaNTo SilVa, no qual requer o 
licenciamento a Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará 
(PaE Nº 2022/898871);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o cB PM rG 39839 
JHoN aNdErSoN do ESPÍriTo SaNTo SilVa, matrícula funcional nº 
4219694/1.
art. 2º EXclUir o cB PM rG 39839 JHoN aNdErSoN do ESPÍriTo SaNTo 
SilVa, da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral 
de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do BcS/QcG, que conforme o 
estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  comandante do BcS/QcG, o recolhimento 
de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2328/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 520/2022 – BcS/QcG, de 13 de 
julho de 2022 que anexa o requerimento firmado pelo CB PM RG 38497 
BrENo NaSciMENTo dE SoUSa, no qual requer o licenciamento a Pedido 
do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 2022/888363);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o cB PM rG 38497 
BrENo NaSciMENTo dE SoUSa, matrícula funcional nº 572108732.
art. 2º EXclUir o cB PM rG 38497 BrENo NaSciMENTo dE SoUSa, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do BcS/QcG, que conforme o 
estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao  comandante do BcS/QcG o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 28 de julho de 2022
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Portaria Nº 2327/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no 
art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 
6.626/04; considerando o Memorando nº 518/2022-BcS/QcG, de 13 de 
julho de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo CB PM RG 38491 
ElQUiaS fErrEira da SilVa, no qual requer o licenciamento a Pedido do 
serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 2022/888278);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o cB PM rG 38491 
ElQUiaS fErrEira da SilVa, matrícula funcional nº 57231802/1.
art. 2º EXclUir o cB PM rG 38491 ElQUiaS fErrEira da SilVa, da folha 
de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da 
PMPa.


